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Considerações e Indicativo para a Assembleia Nacional

de 29 de agosto de 2017
Na presente assembleia, os filiados terão uma importante decisão a tomar: a escolha do escritório que patrocinará duas ações decorrentes da implantação da nova forma de remuneração atualmente em vigor, desde a publicação da Lei 13.464/17. Trata-se das denominadas ações da paridade e dos anuênios. São ações emblemáticas, de máxima relevância para a classe, que visam a manter incólume o princípio constitucional da paridade, objetivando o pagamento da totalidade do Bônus Eficiência aos aposentados e pensionistas, bem como o restabelecimento das vantagens, retribuições e adicionais adquiridos, suspensos pela implementação da remuneração na forma de subsidio.
A DEN, desde o início das negociações com o governo, buscou de todas as formas que não houvesse qualquer distinção no bônus para ativos e aposentados. A propósito, a paridade já se encontrava na base da proposta do bônus, eis que se concebeu um “bolo” para se dividir em partes iguais entre os Auditores, sem qualquer ônus adicional para os cofres públicos. Mas o Executivo não quis assentir a essa obviedade.  Já na esfera legislativa, a DEN apresentou emendas nesse sentido, porém o Governo se manteve inflexível, impossibilitando a alteração da MP. Assim, cumprindo aquilo que a DEN assegurou que faria, não restou outra alternativa a não ser o recurso ao poder judiciário para que seja sanada essa injustiça.
Para tanto, foram contatados quatro renomados escritórios de advogados, três deles com sede em Brasília e um em São Paulo, aos quais foram resumidamente explicadas as ações pretendidas, conforme descrito a seguir.

1.       Ação da paridade
Após longa negociação do Sindifisco Nacional com o Governo Federal, foi promulgada, em 10/07/17, a Lei 13.464/17 que, na parte remuneratória, concedeu reajuste salarial escalonado em 4 anos aos Auditores-Fiscais, transformou a forma de remuneração de subsídio para vencimento básico e, na parte de maior relevo para a ação da paridade, criou uma gratificação variável, denominada “Bônus de Eficiência e Produtividade na Atividade Tributária e Aduaneira”.
Em relação ao Bônus, a lei, em seu Anexo IV, estabeleceu o mecanismo, da “escadinha”, pelo qual os aposentados e pensionistas o percebem segundo uma escala percentual decrescente, conforme o tempo de aposentadoria ou pensão. No entendimento do sindicato, essa “escadinha” fere o princípio da paridade, consagrado no art. 7º da Emenda Constitucional 41/03, abaixo copiado:

Art. 7º Observado o disposto no art. 37, XI, da Constituição Federal, os proventos de aposentadoria dos servidores públicos titulares de cargo efetivo e as pensões dos seus dependentes pagos pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, em fruição na data de publicação desta Emenda, bem como os proventos de aposentadoria dos servidores e as pensões dos dependentes abrangidos pelo art. 3º desta Emenda, serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e pensionistas quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei.
Essa paridade aplica-se às aposentadorias e pensões alcançadas até a data de promulgação da EC 41, em 19/12/2003. O Sindifisco Nacional tem, entre seus filados, milhares que se aposentaram ou são pensionistas sob essas condições e, portanto, têm direito à paridade constitucional.

A ação, então, é no sentido de resgatar esse direito constitucional para os que a ele fazem jus, pela modificação judicial ou declaração de inconstitucionalidade, neste aspecto particular, da Lei 13.464/17, de forma a garantir que os aposentados e pensionistas possam receber 100% de Bônus, ou seja, o mesmo valor percebido pelos ativos.

2.       Ação dos anuênios
Fazendo um pequeno histórico, a categoria esteve em campanha salarial há mais de dois anos. Depois de assinado um acordo com o Governo em março de 2016, somente em julho foi enviado ao Congresso o projeto de lei (PL 5.864/16), que deveria ter efeitos remuneratórios a partir de agosto. O PL, entretanto, teve uma tramitação turbulenta, o que forçou o Governo a editar, em 30/12/16, a Medida Provisória 765, dispondo sobre a mesma matéria, a qual foi convertida na Lei 13.464/17.
A diferença da lei, no que se refere a esta ação, é que no PL 5864 não havia a limitação que há no art. 27 da lei. No PL, o artigo correspondente previa apenas que não seriam mais devidas as seguintes parcelas:

Art. 5 o Os titulares dos cargos integrantes da Carreira Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil passam a receber vencimento básico e demais parcelas previstas em lei.

Parágrafo único. Não são devidas aos titulares dos cargos a que se refere o caput as seguintes espécies remuneratórias:

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei no 10.698, de 2 de julho de 2003;

II - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e Arrecadação - GEFA, de que tratam o Decreto-Lei no 2.357, de 28 de agosto de 1987, e o Decreto-Lei no 2.371, de 18 de novembro de 1987; e

III - subsídio, de que trata a Lei no 10.910, de 15 de julho de 2004

A Lei 13.464/17 inovou ao trazer uma lista bem mais extensa de vedações. E, consequentemente, gerou um descontentamento, haja vista que foi criada a expectativa de que o retorno à remuneração por vencimento básico (VB) traria de volta vantagens existentes na Lei 8.112/90.

Os dispositivos da Lei 8112 que disciplinavam a remuneração e o VB, quando ainda em vigor, começavam no artigo 40, até o 76-A. O adicional por tempo de serviço, por exemplo, era tratado no art. 67, já revogado desde 1999. Esse adicional era de 1% por ano de serviço público efetivo, até o limite de 35%.

O dispositivo foi revogado, porém, na visão do sindicato, o direito ao recebimento permaneceu e as pessoas recebiam os percentuais que já haviam conquistado até 1997. Isso ocorreu até a entrada em vigor do subsídio, pela Lei 11.890/08, fruto da conversão em lei da MPV 440. Os dispositivos desta lei que interessam estão a seguir copiados.

Art. 2o-A.  A partir de 1o de julho de 2008, os titulares dos cargos de provimento efetivo integrantes das Carreiras a que se refere o art. 1o desta Lei passam a ser remunerados, exclusivamente, por subsídio, fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.  
Parágrafo único.  Os valores do subsídio dos titulares dos cargos a que se refere o caput deste artigo são os fixados no Anexo IV desta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele especificadas.”  
....

“Art. 2o-C.  Além das parcelas e vantagens de que trata o art. 2o-B desta Lei, não são devidas aos titulares dos cargos a que se refere o art. 1o desta Lei, a partir de 1o de julho de 2008, as seguintes espécies remuneratórias: 
I - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza; 

II - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza; 

III - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão; 

IV - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos; 

V - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; 

VI - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos arts. 180 e 184 da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos arts. 192 e 193 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990;  
VII - abonos; 

VIII - valores pagos a título de representação;

IX - adicional pelo exercício de atividades insalubres, perigosas ou penosas; 

X - adicional noturno; 

XI - adicional pela prestação de serviço extraordinário; e 

XII - outras gratificações e adicionais, de qualquer origem e natureza, que não estejam explicitamente mencionados no art. 2o-E.”  
“Art. 2o-D.  Os servidores integrantes das Carreiras de que trata o art. 1o desta Lei não poderão perceber cumulativamente com o subsídio quaisquer valores ou vantagens incorporadas à remuneração por decisão administrativa, judicial ou extensão administrativa de decisão judicial, de natureza geral ou individual, ainda que decorrentes de sentença judicial transitada em julgado.”  
“Art. 2o-E.  O subsídio dos integrantes das Carreiras de que trata o art. 1o desta Lei não exclui o direito à percepção, nos termos da legislação e regulamentação específica, de:  
I - gratificação natalina; 

II - adicional de férias; 

III - abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

 HYPERLINK  "#art40§19" Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1o do art. 3o da Emenda Constitucional no 41, de 19 de 

 HYPERLINK  "#art3§1" dezembro de 2003; 
IV - retribuição pelo exercício de função de direção, chefia e assessoramento; e 

V - parcelas indenizatórias previstas em lei.”  

 

Quando se menciona no art. 2º-C que determinadas parcelas NÃO SÃO MAIS DEVIDAS, o legislador não extinguiu as parcelas, mas apenas deixou clara sua incompatibilidade com o regime de subsídio. O fundo de direito, contudo permaneceria incólume, o que é um dos argumentos para a pretendida ação.
O texto da Lei 13.464/17, também naquilo que interessa para essa ação, está copiado a seguir:

 

Art. 27. Os titulares dos cargos integrantes das Carreiras Tributária e Aduaneira da Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do Trabalho, de que trata a Lei n o 10.910, de 15 de julho de 2004, passam a receber vencimento básico e demais parcelas previstas em lei.

§ 1 o Não são devidas aos titulares dos cargos a que se refere o caput:

I - Gratificação de Estímulo à Fiscalização e à Arrecadação - GEFA, de que tratam o Decreto-Lei n o 2.357, de 28 de agosto de 1987, e o Decreto-Lei n o 2.371, de 18 de novembro de 1987;

II - o subsídio de que trata a Lei n o 10.910, de 2004;

III - Gratificação de Atividade Tributária - GAT, de que trata o art. 3 o da Lei n o 10.910, de 2004;

IV - Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação - GIFA, de que trata o art. 4º da Lei n o 10.910, de 2004;

V - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003.

VI - Gratificação de Desempenho de Atividade Tributária - GDAT, de que trata o art. 15 da Lei n o 10.593, de 2002;

VII - retribuição adicional variável, de que trata o art. 5 o da Lei n o 7.711, de 1988;

VIII - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992.

IX - vantagens pessoais e Vantagens Pessoais Nominalmente Identificadas - VPNI, de qualquer origem e natureza;

X - diferenças individuais e resíduos, de qualquer origem e natureza;

XI - valores incorporados à remuneração decorrentes do exercício de função de direção, chefia ou assessoramento ou de cargo de provimento em comissão;

XII - valores incorporados à remuneração referentes a quintos ou décimos;

XIII - valores incorporados à remuneração a título de adicional por tempo de serviço; e

XIV - vantagens incorporadas aos proventos ou pensões por força dos art. 180 e art. 184 da Lei n o 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dos art. 192 e art. 193 da Lei n o 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

 

Verifica-se, então, que a Lei 11.890/08, ao implantar o subsídio, excluiu o recebimento de diversas parcelas e a Lei 13.464/17, da mesma forma, as excluiu ao retornar ao regime de vencimento básico. Embora exemplificada pelos anuênios, esta ação, se possível, tratará dos incisos IX a XIV do art. 27 da Lei 13.464/17, que correspondem aos incisos I a VI do art. 2º-C da Lei 11.890.
Todos os servidores públicos regidos pela 8112 que são remunerados por VB mantêm o direito ao recebimento destes adicionais. Isso novamente demonstra que as vantagens permanecem, para aqueles que já as haviam conquistado. Em nosso caso, portanto, haveria uma diferenciação dentro da mesma lei, um tratamento não-isonômico e mais gravoso. E não deveria ser o argumento econômico a sobrepujar a isonomia jurídica.

3.       Dos escritórios selecionados
Para essa ação, a DEN buscou contato com três escritórios em Brasília e um em São Paulo, cujas propostas estão anexas e devem ser devidamente analisadas pelos filiados, haja vista que foram apresentadas em datas diferentes, porém sem que nenhum escritório conhecesse as propostas dos outros. Segue, então, uma pequena apresentação dos escritórios, extraída dos respectivos sites, e um resumo das propostas.

3.1 Ayres Britto Consultoria Jurídica e Advocacia

O Escritório Ayres Britto Consultoria Jurídica e Advocacia iniciou suas atividades em 2013, após a aposentadoria do Professor Carlos Ayres Britto como Ministro do Supremo Tribunal Federal. A experiência de mais de 50 anos na vida profissional e acadêmica prossegue a serviço do direito e da justiça, sempre a partir do estudo e da interpretação da Constituição Federal. Aliando rigor técnico e postura humanista, o escritório possui sólida atuação nos tribunais do país, em especial no Distrito Federal e, mais recentemente, no Estado de São Paulo. Além da atuação contenciosa, o escritório também exerce atividade consultiva, sempre voltada para a percepção de ângulos normativos mais consentâneos com os princípios jurídicos de maior relevância sistêmico-constitucional.
3.1.1 – Para a ação da paridade:

a) Pró-labore: R$500.000,00 (quinhentos mil reais), a serem pagos da seguinte forma: i) No ato da contratação, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); ii) quando da distribuição de eventual recurso no TRF, R$ 100.000,00 (cem mil reais); iii) com a distribuição de recurso no STJ, R$ 100.000,00 (cem mil reais);
b) Êxito parcial 1: em caso de deferimento de tutela antecipada, será devido o valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);
c) Êxito parcial 2: no trânsito em julgado favorável, será devido o valor de R$ 2.000.000 (dois milhões de reais);

d) Êxito final: havendo condenação da União em obrigação de pagar, será devido o valor equivalente a 6% (seis por cento) sobre o benefício proporcionado a cada um dos filiados. Na hipótese do valor auferido a título de êxito final superar o valor do êxito parcial 2 (previsto na alínea “c”), compensar-se-á, em favor do Sindicato, o valor já pago a esse título.

3.1.2 – Para a ação dos anuênios:

a) Pró-labore: R$500.000,00 (quinhentos mil reais), a serem pagos da seguinte forma: i) No ato da contratação, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); ii) quando da distribuição de eventual recurso no TRF, R$ 100.000,00 (cem mil reais); iii) com a distribuição de recurso no STJ, R$ 100.000,00 (cem mil reais);
b) Êxito final: em caso de êxito, será devido o valor equivalente a 6% (seis por centos) sobre o benefício proporcionado a cada um dos filiados.

3.2 M. Oliveira Advogados

O escritório M.OLIVEIRA ADVOGADOS foi fundado em 2011, com a experiência de seus sócios fundadores, Mateus Leandro de Oliveira e Ilka Nozawa de Oliveira, que há mais de 15 anos atuam em questões jurídicas de alta complexidade, com sólida formação e experiência adquirida em escritórios de renome em São Paulo, com o objetivo de proporcionar trabalho jurídico sempre realizado com grande excelência e comprometimento absoluto com os objetivos de seus clientes.

3.2.1 – Para a ação da paridade

a) A título de pro labore:

(i) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com vencimento em 10 (dez) dias após a aprovação da presente proposta;

(ii) R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vencimento em 10 (dez) dias contados da publicação da sentença;

(iii) R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vencimento para 10 (dez) dias contados da publicação do acórdão em recurso de Apelação;

b) A título de êxito (success fee):

(i) R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) no caso de sucesso na obtenção de decisão final favorável, total ou parcialmente, na Ação Judicial, a serem pagos em 10 (dez) dias após a data do trânsito em julgado;

(ii) 4% (quatro por cento) de honorários contratuais de êxito em fase de cumprimento de sentença, calculados sobre os valores a serem recebidos pelos filiados em decorrência da decisão final favorável, a serem pagos quando do efetivo recebimento por cada um dos filiados; e

(iii) 80% (oitenta por cento) dos honorários de sucumbência fixados para a fase de conhecimento e fase de cumprimento de sentença.

3.2.2 – Para a ação dos anuênios

a) A título de pro labore:

(i) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), com vencimento em 10 (dez) dias após a aprovação da presente proposta;

(ii) R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vencimento em 10 (dez) dias contados da publicação da sentença;

(iii) R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com vencimento para 10 (dez) dias contados da publicação do acórdão em recurso de Apelação;

b) A título de êxito (success fee):

(i) R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) no caso de sucesso na obtenção de decisão final favorável, total ou parcialmente, na Ação Judicial, a serem pagos em 10 (dez) dias após a data do trânsito em julgado;

(ii) 4% (quatro por cento) de honorários contratuais de êxito em fase de cumprimento de sentença, calculados sobre os valores a serem recebidos pelos filiados em decorrência da decisão final favorável, a serem pagos quando do efetivo recebimento por cada um dos filiados; e

(iii) 80% (oitenta por cento) dos honorários de sucumbência fixados para a fase de conhecimento e fase de cumprimento de sentença.

3.3 Torreão Braz Advogados

Desde a fundação em 1991, o escritório Torreão Braz Advogados acompanha as reformas administrativas por que tem passado o Estado Brasileiro e atua na defesa dos interesses dos administrados perante a Administração Pública. Pioneiro na propositura e no acompanhamento de ações coletivas, presta serviços a entidades de classe representativas de servidores públicos – sindicatos e associações – na advocacia contenciosa e consultiva. Nas demandas de natureza individual, busca proteger os interesses do servidor em todas as etapas da sua vida funcional, inclusive antes da investidura no cargo. O Torreão Braz Advogados oferece ao seu cliente plena disponibilidade para entregar solução jurídica sólida e ágil.
3.3.1 – Para a ação da paridade

(i) R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a título de pró-labore, para a elaboração da tese e articulação de cada medida judicial, a ser pago no ato de contratação do Escritório;

(ii) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em caso de êxito final de cada a ação judicial, corrigidos monetariamente pelo INPC, devidos quando do trânsito em julgado;

(iii) 6% (seis por cento) do montante bruto recebido por cada filiado em razão do êxito em cada medida judicial, quando do efetivo recebimento, autorizada a retenção de que tratam os artigos 22 e seguintes da Lei n. 8.906/1994;

3.3.2 – Para a ação dos anuênios

(i) R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), a título de pró-labore, para a elaboração da tese e articulação de cada medida judicial, a ser pago no ato de contratação do Escritório;

(ii) R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em caso de êxito final de cada a ação judicial, corrigidos monetariamente pelo INPC, devidos quando do trânsito em julgado;

(iii) 6% (seis por cento) do montante bruto recebido por cada filiado em razão do êxito em cada medida judicial, quando do efetivo recebimento, autorizada a retenção de que tratam os artigos 22 e seguintes da Lei n. 8.906/1994;

3.4 – Greco Filho Sociedade de Advogados

Fundado em 1992 e sediado no maior centro financeiro do país, o escritório Greco Filho Sociedade de Advogados oferece serviços jurídicos para empresas nacionais e internacionais, atuantes nos mais diversos setores, e em todo o território nacional. Conta com profissionais altamente capacitados e especializados com o propósito de oferecer serviços de qualidade na advocacia preventiva, consultiva e contenciosa, e subdividida em grupos específicos a fim de atender à vasta gama de necessidades de seus clientes. Liderado pelo Professor Titular da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, Dr. Vicente Greco Filho, renomado jurista e autor de inúmeros livros, o escritório Greco Filho Sociedade de Advogados une o conhecimento e experiência de seu fundador às ações inovadoras dos demais integrantes, conquistando, assim, o respeito e a confiança no mercado em que atua, bem como um relacionamento sólido e permanente com os seus clientes.

3.4.1 – Para a ação da paridade e dos anuênios (a proposta foi apresentada para as duas ações em conjunto)

1) R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), dos quais a metade será devida na assinatura do contrato a ser celebrado entre as partes e o restante em 10 (dez) parcelas mensais, iguais e consecutivas;

2) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com eventual concessão de tutela de urgência, para cada demanda. Ressalvando aqui a questão que tal possibilidade será avaliada pelo Contratado e, com a autorização do Contratante, poderá integrar o pedido das petições iniciais.

3) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para cada demanda distribuída, na certificação do trânsito em julgado da sentença;

4) Com o êxito na demanda, mesmo que parcial, será devido a título ad exitum, o valor correspondente a 3% (três por cento) da vantagem econômica alcançada em decorrência dos serviços prestados pela CONTRATADA.

5) Assim que iniciada a execução, propomos a antecipação de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) parcelados em 48 (quarenta e oito) parcelas iguais sendo que no momento do recebimento dos valores dentro das ações tal valor será devidamente descontado, devendo apenas ocorrer o pagamento do saldo ao escritório Contratado.

Com o intuito de dar apoio a defesa das partes citadas acima é previsto também a apresentação de parecer jurídico do Exmo. Ministro Eros Grau.

4. Considerações da DEN

Verifica-se que há grande disparidade entre as propostas, tanto no que diz respeito aos valores de pro-labore e de êxito a serem pagos pelo sindicato, quanto no percentual de êxito a ser pago pelos filiados. São, todos, escritórios de renome, com estrutura e profissionais adequados para a propositura das ações e com ampla experiência em causas de servidores públicos.

A DEN, após analisar as propostas e, ainda, tendo em vista os muitos pedidos de filiados aposentados que lhe foram dirigidos neste sentido, encaminha pela proposta do escritório Ayres Britto Consultoria Jurídica e Advocacia, em que pese o valor apresentado ser um pouco superior aos demais e mesmo levando em conta que os honorários de êxito a serem suportados pelos beneficiários são superiores. A DEN entende que os aspectos positivos que a levam a encaminhar por este escritório superam o fato de a proposta ter valores maiores, mas que são plenamente compatíveis em se tratando de escritórios deste porte e justificáveis pela dificuldade e magnitude das ações.

Considerando, também, a faixa etária de nossos aposentados e pensionistas, a celeridade processual é fundamental na condução das ações e para tanto, a DEN entende que o renomado escritório do ex-Ministro Ayres Brito, ex-presidente do STF, constitucionalista de primeira linha, possui perfil adequado para patrocinar as lides propostas, seja pelo amplo conhecimento do direito material em demanda, como pelo domínio da técnica processual para condução das ações.

Além disso, o fato de o escritório ser localizado em Brasília, onde será proposta a ação, facilita a possibilidade de reuniões e, especialmente, a presença em atos processuais urgentes e o contato com os magistrados pelo titular.

INDICATIVO PARA A ASSEMBLEIA NACIONAL DE 29 / 08 / 2017

Favor encaminhar os resultados até 31 de agosto, para assembleianacional@sindifisconacional.org.br.
Delegacia Sindical no Ceará
Nº de Auditores Fiscais presentes: Ativos: ____ Aposentados: ____ TOTAL: _____

Indicativo 1: Os Auditores Fiscais deliberam pela escolha do seguinte escritório, para o patrocínio das acima denominadas “ação da paridade” e “ação dos anuênios”:
a) Ayres Brito Consultoria Jurídica e Advocacia

b) Greco Filho sociedade de Advogados

c) Mateus Oliveira Advogados

d) Torreão Braz Advogados

e) abstenções
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